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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

Mr...
. , , •	 SEGUNDOCONSELHODECONTMBUMTES

Processo no	 10E00.022326/S9-S9

SessWo de::	 21 de outubro de 1993 „ 	 ACORDAU no 203-00-783
Recurso no	 90„493
Recorrente::	 INDUSTRIA E comERom MÉ:TALURGICA ATLAS S/A
Recorrida::	 DM:, EM CAMPINAS --- SP

IP]:	 --r, ITSIANTI...1Hovintin EG/LAFARADA A 	 INDinfrre:Al....
Estabelecimento que exerce o comercio de produtos
recebidos de outro estabelecimento da fne'Sf110.

empresa que os manda industriali/ar Fior ter-.
ceiros„ mediante a remessa de mate rias-primas og
produtos intermediários,. l'iã.C) reveste a condiçWo de
equiparado a industrial, Inaplicâvel, ao caso, a
hipOt.ese de artigo To c, Sel.( irleii:;1:, III do Decreto
m 9 S2 - 981/82 „ nWo incidindo c IPI nas saldai..
desses produtos do estabelecimento recebedor..
Recurso rsrovido.

Vistos 1i relatados e discutidos os presentes
autos de recurse interposto por INDUSTRIA E: COMERCIO NETAL.0RGICA
ATLAS S/A.:

ACORDAri (:,..: Membros da Terceira C4mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao notn.rso.

Sala das SessWes„ «II) 2:1. de outubro de 1993.
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Re/H:G(1 (5(1/.. ItD	 iiii ki TETRA -- elirg-"re purador -R E+ ii I' I,:e 1 (.:.?ri t. :Ari -I „.,/,,71, /
da Fazenda Nacional

,

2 _li 	 \ "?t•J'34• VISTO EN SESSUO DE: 2,- ,-

Participaram, ainda, do presente jelgamento, os Conselheiros
MARIA 1HERE2A VASCONCELLOS DE: ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFF, MAURO
WASTLEWSKI, TIFCRANY FERRAZ DOS SAUrOS, CEL9O ANGULO LISPOA
ClAll...1 nFXI e SEASITPO DORGES TAQUARY..
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Picocens:g.) no	 10880 „ 022326/89-39

Recurso no c	 90 .493
Acórdão n2::	 203-00 .783
Recorrente,.	 INDUSTRIA E CONERCIO PIETALURGICA ATi_ns S/A

R 13. 1... A T OR 1 O

C)	 pregoo t.e	 pr ovenno .1a ft, 1	 a g r or. 11 - n1110	 por	 1'11115.1-'11-
1.1ari •bara	 sesn'111c) cl e 11.3 cl c) de reai 1)1-1.) dl.'" 1992 	(„i can) 1-11°	 em	 Ice	 o

all10911 t.t.)	 Chi CCM Vert ido etc cl :111. g On c. k:\ à repartição de orig Q111

cl c:. es c: ). a rever 	 cl nviclan 1::orn re i 314.1e	 cor, d ção d	 c:c r ren te
clon ta bei c: :i. mon to 	 (-cri LI :1 pa raclo	 ). cl	 't r tal	 em	 rei' e rOn c: :1 a	 C)
oper • açã'o „	 bd te d 4:1 à. ide

rara re1	 b ra	 os Srs	 Cum ”“:..".1.	 •	 em
nonnão o relatório an te v • 1. c) Innen tf:•:, c) p renen Lado

II	 a ide.) r :I°
•



5j',

Á,„:,,,t7Ï
MNIST~DAEMNOMR"UNDAEMANWAN~

.N>7	 SEGUNDOCONSEIMODEaMTRWUNTES

Processo no	 10000.022326/89-89
. Acórdão no	 203-00.783

VOTO DO CONSELHEIROERELATOR Ri CARDO LEITE RODRIGUES

Os esclarecimentos trazidos ao processo pela
infor~ião fisc,?eL, fls, 140, evidenciam que os prodk~" saldos do
estaheUm2~to MrtAlad09 os quais foram obJeto da autuação, são
industrializados-	 por	 outra	 indU:s1"rq.a	 sob	 encomenda	 de
estabelecimento matrgã da Autuada, e, assim semi°, este
estabelecimento passa a Ser considerado equiparado a industrial
devido a esta operação " conforme preceitua n art. 92, inciso IV,
do RIPI/82.

Já existe precedente neste Conselho com n,fl.açJ'fi3 a
esta matéria,	 inclusive de outras fil~ do	 mesmo
estabelecimento matriz, Como sou da mesma opin:E.	 do illusln,
Conselheiro DIIIMAk: SOUSA HE :i: que prolateu um douto voto
sobre a questão, tomo a liberdade de trãnscreve-le„ em parte,
verbis2

"Pretende a fiscaliza0a que, nas remessas
desses produtos do estabelecimento encomendante
para outro da mesma empresa ocorra a hinétese
prevista no inciso III do artigo 92 dc, EIPI/8EJ,

Entendo, porem, que tal não ocorre. COW

efeito, o artigo 92 e sou lura s° Ul assim
dispbem"

"Ãrt, 92 -- Equiparam-se a estabeleci~to
industríal
I - "emissis"

II -- "omissisH
III - as filiais c. demais estábe-

lecímentos que exercem o comércio de produtos
importados ou. industrializados por outro es a•
hslecimento da mesma firma,....."omissis"..""

Oro, os produtos de que trata O processo não
52(D nem importados, nem industriajEGmAc y	pelo

1. e: 	 reme-tale pois, seunndo a afir-
mativo. do próprio autuante, são industrializados
por	 IletolUnjica Perro do Eirab 	 Ltdg..	 por
encomenda daquele estabelecimento matriz que os
remeto, posterierument	 él0 C~PiPC'iMPnto au-
tuada, situação diversa da pr~sta naquele (Gr,-
positivo.	
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Processo no	 10880.022326189-89
Acórdão no	 203-00.783

Oportuno é que se relembre que, perante a
legislação do WS, vige o principio da autonomia
dos estabelecimentos de uma mesma firim„ cada um
deles tendo a sua própria situação conformo as
operaçOE que efetue. E: essa situação e definida,
por sua vez, em relação a cada produto, ASSiffl.,
pode ocorrer que um mesmo estabelecimento seja
industrial em relação a determinade produto„
equiparado a industrial PM relação a nutre e,
ainda, estabelecimento comercial quanto a outro.

E n que DC01"I'P,, por- exemplo, com a hipótese
prevista no artigo 10, parágrafo Onixe, pele qual,
os estabelecimentos industriais que derem salda a
matefrias pri.mas 	 prorbdos	 intermediários
material de embalagem (bens de produção)„ sâb

. considerados estabelecimentos comerciais de benS
de produção, independentemente de opção, e, por
mia de consegelÊncia, em relação a esse s produtos,
passam	 a SOr estabelecimenfim equiparadcs	 a
industrLal, a. despeito de serem estabelecimentos
imiustriais	 em	 relação	 aos	 prodkitos	 que
industralizem.

Mo caso sob exame lemise que c
estabele~to matriz da recortente e equiparado
a indwstrial em relação KOS produtos que manda

.	 industrializar por terceiros, As suas filiais,
pois„ em relação a esses procHLtos são ¡mares
estabelecimentos comerciais, Dal por, que
encontram-se impedidas de efetuar destaque! de TPI
nas notas fiscais de revenda daqueles produtos.,

Do notar que não versa o litígie sobre falta
de 1. ai 	 do imposto nas notas fiscais de
transfert.ncia dos produtos do estabelecimento
matriz (equiparado a industrial, em relação a
esses produtos) para o estabelecimento autuado.
Não se discute se o tribute incidira na salda dos
pflidutos do estabelecimento remetente. O fulcro do
litígio e a falta de lançamento, destaque nas
notas fiscais e pagamento do imposto, nas saídas
dos produtos do estabelecimento revendedor . , por
entendrr a fiscaliza0b que esse estabelrfl:)n~vOi„
tambOm, seria equiparado a industy ial cm relaçãe a
esses produtos, Esse enquadramento, no entanto,
não esta apoiado PM provisão legal,
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A W.T.oews'Ao que oe inÁ,-Law9m„ no pre,..,,ss,so„ em
torno da chm,-sificaO'o do produto é,
portanto, de todo mopertanontoC ineportuna, por

p	 roa lAr	 r relevante para o cl	 1 n d e	 dc
:I. iLÁ	 o,,	 pe.l. o	 l(-:a Ri:)51..er1110 -Me	 de	 p roi	 1 ar"

bre ek	 a „"

Á ...emdo, pelo Ac:. ma e r; posto 	 provimedite ao

a chm: ., Holm::Nos „ orn 2:1. do oLktLk r	 (1(-2

theTs • i!
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